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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO
&

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2024

Processo Administrativo nº 28.174/2024

Para a pretendida contratação da empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS - CNPJ 03.422.707/0001-84, para contratação de empresas para prestação dos serviços de oficinas pedagógicas e de convivência, em turno oposto, no CAI – Centro de Atividades Integradas, para os alunos da rede municipal de ensino, Jardim A ao 4º ano.  De acordo com especificações do termo de referencia em anexo no processo administrativo nº 28.174/2024.
Para que a contratação direta do referido profissional, enquadre-se na hipótese de Inexigibilidade de licitação, se faz necessário que seja justificado a razão da escolha e a justificativa do preço, além de outros documentos necessários, como preceitua o Art. 72, da Lei Federal nº 14.133/21. A razão da escolha do fornecedor, se justifica por meio dos documentos que comprovam a notória especialização, conforme anexo, de prestação de serviços realizadas em vários órgãos e inúmeras especializações na área. 
Considerando ainda, que a razão da escolha do fornecedor   tenha sido justificada, cabe justificar o preço, cujo valor total da contratação será de R$ 236.619,00, conforme segue: 

	Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS

	Valor: R$ 236.619,00

	
	


Conforme pesquisa de preços realizada, com base em contratos da empresa com outros órgãos públicos municipais, os quais estão em anexo no processo adminsitrativo, verifica-se que os preços  ofertados estão compatíveis com os praticados no mercado de sua atuação, conforme exige o Art. 23, da Lei Federal nº 14.133/21.
Imigrante, 16 de fevereiro de 2024.
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